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SüMULA: Oa Nova Oenominaçao a atual Rua Na- 
poleão e dá outras providências. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SARANDI, (st.! 
do da Paraná, aprovou e eu, H{LIO 
GREMES PEREIRA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ - fica, por força desta lei, denoml 
nada de •RUA ANA NERI", a atual Rua Napoleão, que tem seu iAicio 
entre as Quadras 02 e 03, do Jardim Mercúrio, e seu término entre 
as Q~adras 05 e 06 do Jardim Imperial, neste MunicÍpio. 

Art~ 2i • Para fazer face as despesas decor 
rentes com a execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Execu• 
tivo Municipal a utilizar verba do orçamento vigente. 

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data 
da s~a publieação. 
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trario. 

Art. 4Q • Revogam-se as disposiç;es em con- 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de abril de 1991. 
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